
DECRETO Nº 9961/00
DE 29 DE JUNHO DE 2000

Dispõe sobre alteração do Decreto nº 9534 de 17 de agosto 
de 1998.

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IX, do artigo 93, da Lei Orgânica do 
Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º. O inciso III, do artigo 4º, do Decreto nº 9534 de 17 de 
agosto de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

“III - temporárias:  as concedidas pelo prazo máximo de 03 
(três) anos, não podendo ser renovadas, sendo que ao término desse prazo o responsável 
pelo sepultado deverá providenciar a destinação dos restos mortais.”

Art.  2º. O  “caput”  do  artigo  22  e  o  “caput”  do  artigo  23, 
ambos do Decreto nº 9534 de 17 de agosto de 1998, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art.  22.  Nas  concessões  em  caráter  de  renovação 
concedidas até a data da publicação do presente decreto, findo o prazo de 03 (três) anos, o 
responsável deverá solicitar a renovação.

Art.  23.  Nas  concessões  em  caráter  temporário,  findo  o 
prazo de 03 (três) anos, o responsável deverá providenciar a destinação dos restos mortais.”

Art. 3º. Os anexos I, II e III do Decreto nº 9534 de 17 de 
agosto de 1998, ficam substituídos pelos anexos I, II e III constantes deste decreto. 

Art.  4º. Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 29 de junho 
de 2000.

Emanuel Fernandes
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 29 de junho 
de 2000.

Sidnei Gonçalves Paes
Consultor Legislativo

Antonio Marmo de Oliveira Nascimento
Secretário de Administração

Iwao Kikko
Secretário de Assuntos Jurídicos

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria 
de Assuntos Jurídicos, aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois mil.

Luciano Gomes
Divisão de Formalização e Atos



ANEXO I

(Anexo ao Decreto nº  9961/00 de 29 de junho de 2000)

“ TERMO DE RENOVAÇÃO DE JAZIGO ”

A Prefeitura Municipal de São José dos Campos,  RENOVA, pelo prazo de 03 (três) 
anos  na  área  do  Cemitério  Municipal  -  ________________  a  utilização  do  jazigo  nº 
_________, da quadra nº ________; e comprometendo-se o responsável a zelar pelo local e 
o manter em perfeitas condições de conservação.

VENCIMENTO em _______ de _________________ de __________.

ATENÇÃO: A falta de renovação do presente termo acarretará a remoção dos restos mortais 
para o ossuário coletivo.

Nome do responsável: _______________________________________________
Identificação nº: ___________________________________________________
Grau de parentesco com o sepultado: ________________________________
Endereço: _________________________________________ Nº: ____________
Bairro:  _______________________  Cidade:  _____________________________  Estado: 
___________
Tel.p/ contato: (DDD______) ______________

São José dos Campos, _______ de _________________ de __________.

_______________________________ _____________________________
Assinatura do Concessionário Administrador do Cemitério



ANEXO II

(Anexo ao Decreto nº  9961/00 de 29 de junho de 2000)

“ TERMO DE CONCESSÃO TEMPORÁRIA DE JAZIGO ”

A Prefeitura Municipal de São José dos Campos, CONCEDE, pelo prazo de 03 (três) 
anos  na  área  do  Cemitério  Municipal  -  ________________  a  utilização  da  gaveta  nº 
_________, do jazigo nº ________, da Quadra nº _______, onde serão sepultados os restos 
mortais  de:  ________________________________________________________,  falecido 
em ______ de _________________ de __________, registro de sepultamento nº ________ 
conforme  Certidão  de  Óbito  nº  ________  do  Cartório  de  Registro  Civil  de 
_____________________________________.

VENCIMENTO em _______ de _________________ de __________.

ATENÇÃO: O  responsável  deverá  providenciar  a  destinação  dos  restos  mortais,  após 
vencido este termo.

Nome do concessionário: ____________________________________________
Identificação nº: ___________________________________________________
Grau de parentesco com o sepultado: _________________________________
Endereço: _________________________________________ Nº: ____________
Bairro: _______________________ Cidade: ____________ 
Estado: ___________
Tel.p/ contato: (DDD______) ______________

São José dos Campos, _______ de _________________ de __________.

_________________________________ _________________________
Assinatura do Concessionário Administrador do Cemitério



ANEXO III

(Anexo ao Decreto nº  9961/00 de 29 de junho de 2000)
 

“ TERMO DE CONCESSÃO TEMPORÁRIA DE OSSUÁRIO FAMILIAR ”

A Prefeitura Municipal de São José dos Campos, CONCEDE, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos na área do Cemitério Municipal - ________________ a utilização do ossuário familiar nº 
_________, do jazigo nº ________, da Quadra nº _______, onde serão sepultados os restos 
mortais  de:  _____________________________,  falecido  em  ______  de 
_________________  de  __________,  registro  de  sepultamento  nº  ________  conforme 
Certidão  de  Óbito  nº  ________  do  Cartório  de  Registro  Civil  de 
_____________________________________.

VENCIMENTO em _______ de _________________ de __________.

ATENÇÃO: O  responsável  deverá  após  o  vencimento  deste  termo,  providenciar  a 
destinação dos restos mortais.

Nome do concessionário: ____________________________________________
Identificação nº: __________________________________________________
Grau de parentesco com o sepultado: ________________________________
Endereço: ________________________________________ Nº: _____________
Bairro:  ______________________  Cidade:  ______________________________  Estado: 
___________
Tel.p/ contato: (DDD______) ______________

São José dos Campos, _______ de _________________ de __________.

____________________________ ___________________________
Assinatura do Concessionário  Administrador do Cemitério


